
MINISTÉRIO DA DEFESA 

EXÉRCITO BRASILEIRO 

COMANDO DO 12  GRUPAMENTO DE ENGENHARIA 

TERMO DE JUNTADA DE DOCUMENTOS (POR ANEXAÇÃO) 

Aos nove dias do mês de agosto do ano de dois mil e vinte e três, faço  anexar ao Processo 

Administrativo NUP 64278.001445/2023-34 - Dispensa de Licitação  n ° 02/2023 UG 

160176, Contratação Serviço de Locação  de Licença de Software, especializado na gestão de 

folha de pagamento para atender o sistema e-Social) , os documentos abaixo descritos, na 

seguinte ordem: 

- Termo de Contrato n2  559/2023 FI 67 a 76 

- Notas Fiscais FI 77 a 79 

- Ordens Bancárias FI 80 a 85 

Aux do Setor Financeir 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO  

COMANDO DO 1 GRUPAMENTO DE ENGENHARIA 
W Grupamento de EngenharW 1955) 

GRUPAMENTO GENERAL LVRA TAVARES 

DISPENSA N2  2/2023 

PROCESSO N2  64278.001445/2023-34 

TERMO DE CONTRATO N2  559/2023 

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
QUE FAZEM ENTRE SI A UNIÃO, POR INTERMÉDIO 
DO COMANDO DO r GRUPAMENTO DE 
ENGENHARIA E A EMPRESA TELEFÓNICA BRASIL S.A. 

A União, por Intermédio do COMANDO DO 1° GRUPAMENTO DE ENGENHARIA, 

com sede na Avenida Epitáclo Pessoa, n° 2.205, Bairro Estados, na cidade de João Pessoa-PB, 

inscrito no CNPJ sob o n2  07.541.172/0001-11, neste ato representado pelo o Coronel Ri 

R, titular da cédula de identidade n9  072307633-4 e inscrito no 

CPF/MF sob o n° 3, nomeado para a função nos termos do Boletim interno n° 

101, de 12  de Junho de 2021, do Cmdo 12  Gpt E, doravante denominado CONTRATANTE, e a 

empresa NETSPEED PROCESAMENTO DE DADOS LTDA., inscrita no CNPJ/MF sob o n2  

04.215.905/0001-30, Rua Jamil Kfouri, 0 525, Jd Vetorazzo, em São José do Rio Preto-SP, CEP 

15.040-531, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelos S

 e cadastrado no Registro Geral 

sob o n° P; tendo em vista o que consta na Dispensa de Licitação n2  2/2023, 

Processo n2  64278.001445/2023-34 e em observância às disposições do Inciso II, do Art. 24, da 

Lei n° 8.666, de 21 de Junho de 1993, do Decreto n9  9.507, de 21 de setembro de 2018, e da 

Instrução Normativa SLTl/MPOG n2 5, de 25 de maio de 2017, resolvem celebrar o presente 

Termo de Contrato, decorrente da referida Dispensa de Licitação, mediante as cláusulas e 

condições a seguir enunciadas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA — OBJETO 
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1.1. Contratação de serviço de locação de software conforme condições, quantidade 

exigências e estimativas, estabelecidas neste instrumento: 

, sa - 

o 
FI no 46ê 

1.1.1. A contratada deverá fornecer todos os materiais necessários a execução do serviço, como 

licença do software, ferramentas e utensílios necessário. 

CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA 

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é de 12 (doze) meses, com Início no dia 22 de 

maio de 2023 a 22 de maio de 2024. 

2.1.1. Os serviços tenham sido prestados regularmente e continuadamente; 

2.1.2. Esteja formalmente demonstrado que a forma de prestação dos serviços tem natureza 

continuada; 

2.1.3. Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de 

que os serviços tenham sido prestados regularmente; 

2.1.4. Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse 

na prestação do serviço; 

2.1.5. Seja comprovado que o valor do contrato permanece economicamente vantajoso para a 

Administração; 

2.1.6. Haja manifestação expressa da contratada informando o interesse na prorrogação; e 

2.1.7. Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação. 

2.2. A CONTRATADA não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

2.3. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 

CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO 

3.1. O valor total da contratação é de R$1.920,00 (um mil e novecentos e vinte reais). 

3.1.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previ d enciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 

seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

clÁusuLA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária 

própria, prevista no orçamento da União, para os exercícios de 2023/2024, na classificação 

Termo de Contrato n2 559 NUP 64278.001445/2023-34 ER Op Carro-Pipa FI n2 2) 
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abaixo: 

4.1.1. Gestão/Unidade: 160176/00001 - Comando do 19 Grupamento de Engenharia; 

4.1.2. Fonte: 100000000; 

4.1.3. PTRES: 174399; 

4.1.4. Natureza da Despesa: 3.3.90.40; e 

4.1.5. Plano Interno: DF0000HSOP4. 

4.2. No exercício seguinte, correrão à conta dos recursos próprios para atender às despesas da 

mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada exercício financeiro. 

CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO 

5,1. O pagamento será mensal, realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a 
partir da data final do período de adimplemento a que se referir, através de ordem bancária, 
para crédito em banco, agência e conta-corrente, indicados pelo contratado. 

5.2. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que 
trata o inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) 
dias úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal, nos termos do art. 52, § 32, da Lei 
n2  8.666, de 1993. 

5.3. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o "atesto" pelo servidor 
competente na nota fiscal apresentada. 

5.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à 
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, 
obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o 
pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta 
hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da 
situação, não acarretando qualquer ânus para a Contratante. 

5.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 
para pagamento. 

5.6. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a 
manutenção das condições de habilitação exigidas no edital. 

5.7. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será 
providenciada sua advertência, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias, regularize sua 
situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, 
por igual período, a critério da contratante. 

5.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante 
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 
inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, 
para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de 
seus créditos. 

5.9. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a 
ampla defesa. 

5.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 
que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao 
SICAF. 

5.11. Somente por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro interesse público de 
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alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da 
contratante, não será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no 
SICAF. 

5.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável. 

5.13. Para cumprimento no previsto no § 69  do Art 22 e Art 11, da Instrução Normativa RFB, n2 
1234, de 11 de janeiro de 2012, a CONTRATADA, deverá especificar em sua fatura mensal, o 
valor da retenção correspondente ao total de 9,45% em consonância com o Anexo 1 da referida 
Instrução. 

5.14. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar n2  123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

5.15. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 
concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação 
financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da 
parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

EM = lxNx VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 

pagamento; VP = Valor da parcela a ser paga. 

= Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE 
6.1. O preço contratado será reajustado ao término no mês de aniversário do contrato de 
acordo com o índice do lGP-M. 

CLÁUSULA StI1MA - REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS  E FISCAUZAÇÃO 

7.1. Os serviços serão executados conforme discriminado abaixo: 

7.1.1. Local: Escritório Regional da Operação Carro-Pipa do 19  Gpt E, situado à Avenida Pres. Epitácio 
Pessoa, n 2205 - Bairros dos Estados - João Pessoa- PB, CEP 58.030-909. 

7.1.2. Os serviços serão efetuados de acordo com a necessidade do órgão, com prazo de 
execução não superior a 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento da Nota de 
Empenho; 

7.1.3. Os serviços somente serão executados pela contratada, após o recebimento da Nota de 
Empenho correspondente a despesa a ser realizada ou mediante ordem de execução escrita da 
contratante. 

7.1.4. Os materiais a serem empregados, conforme o caso, deverão ser de 1L1  linha, 
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considerados como de qualidade comprovada no mercado. A aplicação de material visa 
proporcionar a adequação técnica do serviço a ser executado. 

7.1.5. Os serviços deverão ser prestados com todas as medidas de segurança previstas e 
necessárias, inclusive com a utilização obrigatória dos EPI's. 

7.1.6. Os serviços serão executados, sempre que possível, de maneira que não causem 
transtorno aos trabalhos desenvolvidos pela Administração da Unidade; 

7.1.7. Os serviços deverão ser executados de acordo com as normas técnicas legais; 

7.1.7.1. A prestação do serviço de locação de software deve otimizar a rotina de envio dados do 
Sistema de Escrituração Digital das Obrigações Fiscais, Previdenciárias e Trabalhista - e-Social, 
de acordo com o Decreto n9  8.373, do ano de 2014. 

7.2. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da 
conformidade da prestação dos serviços e da alocação dos recursos necessários, de forma a 
assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por um ou mais 
representantes da Contratante, especialmente designados, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei n2 
8.666, de 1993, e do art. 10 do Decreto n2  9.507, de 2018. 

7.3. O representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para o 
acompanhamento e controle da execução dos serviços e do contrato. 

7.4. Durante a execução do objeto, o fiscal técnico deverá monitorar constantemente o nível de 
qualidade dos serviços para evitar a sua degeneração, devendo intervir para requerer à 
CONTRATADA a correção das faltas, falhas e irregularidades constatadas. 

7.5. O fiscal técnico deverá apresentar ao preposto da CONTRATADA a avaliação da execução 
do objeto ou, se for o caso, a avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços 
realizada. 

7.6. Em hipótese alguma, será admitido que a própria CONTRATADA materialize a avaliação de 
desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada. 

7.7. A CONTRATADA poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço com menor 
nível de conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal técnico, desde que comprovada a 
excepcional Idade da ocorrência, resultante exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios ao 
controle do prestador. 

7.8. Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação do serviço em 
relação à qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis mínimos toleráveis 
previstos nos Indicadores, além dos fatores redutores, devem ser aplicadas as sanções à 
CONTRATADA de acordo com as regras previstas no ato convocatório. 

7.9. O fiscal técnico poderá realizar avaliação diária, semanal ou mensal, desde que o período 
escolhido seja suficiente para aferir o desempenho e qualidade da prestação dos serviços. 

7.10. O fiscal técnico, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade pactuada, 
sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à autoridade responsável 
para que esta promova a adequação contratual à produtividade efetivamente realizada, 
respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais previstos no § 19 do art. 65 da Lei 
n2 8.666, de 1993. 

7.11. A conformidade do material a ser utilizado na execução dos serviços deverá ser verificada 
com o documento da CONTRATADA que contenha sua relação detalhada, de acordo com o 
estabelecido neste Contrato, informando as respectivas quantidades e especificações técnicas, 
tais como marca, qualidade e forma de uso. 

7.12. O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências verificadas, 
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adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme 
o disposto nos §§ 19  e 22  do art. 67 da Lei n9 8.666, de 1993. 

7.13. O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades assumidas 
pela Contratada ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas neste Contrato e na 
legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 77 
e 80 da Lei n2  8.666, de 1993. 

7.14. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade 
inferior e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Contratante ou de seus 
agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n2  8.666, de 1993. 

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

8.1. São obrigações da contratante: 

8.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com 
as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

8.1.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente 
designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem 
como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à 
autoridade competente para as providências cabíveis; 

8.1.3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da 
execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção; 

8.1.4. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições 
estabelecidas na Legislação Vigente; 

8.1.5. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura fornecida 
pela contratada, em conformidade com o item 6, ANEXO Xl, da IN n2  05/2017. 

8.2. São obrigações da contratada: 

8.2.1. Executar os serviços conforme especificações deste Contrato, com a alocação dos 
empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além de fornecer 
os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e quantidades 
aqui especificadas; 

8.2.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

8.2.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo 
com os artigos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n2  8.078, de 1990), 
ficando a Contratante autorizada a descontar da garantia, caso exigida no edital, ou dos 
pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos; 

8.2.4. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem 
executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor; 

8.2.5. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciá rias, 
tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja Inadlmplência não transfere 
responsabilidade à Contratante; 

8.2.6. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-
os a não executar atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a Contratada relatar à 
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Contratante toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função; 

8.2.7. Relatar à Contratante toda e qualquer Irregularidade verificada no decorrer da 
prestação dos serviços; 

8.2.8. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho 
do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou Insalubre; 

8.2.9. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para elaboração da Dispensa de Licitação; 

8.2.10. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato; 

8.2.11. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em 
sua proposta não seja satisfatório para o atendimento ao objeto da licitação, exceto quando 
ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do § 19 do art. 57 da Lei n2  8.666, de 1993. 

8.2.12. Deter instalações, aparelhamento e pessoal técnicos adequados e disponíveis para a 
realização do objeto da licitação. 

CLÁUSULA NONA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 
9.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei ng 8.666, de 1993 a Contratada que: 
9.1.1. Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da 
contratação; 
9.1.2. ensejar o retardamento da execução do objeto; 
9.1.3. falhar ou fraudar na execução do contrato; 
9.1.4. comportar-se de modo inidôneo; e 
9.1.5. cometer fraude fiscal. 
9.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à 
CONTRATADA as seguintes sanções: 
9.2.1. Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações 
contratuais consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam prejuízos 
significativos para o serviço contratado; 
9.2.1. Multa de: 
9.2.1.1. 0,1% (um décimo por cento) até 02% (dois décimos por cento) por dia sobre o valor 
contratado em caso de atraso na execução dos serviços, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. 
Após o décimo quinto dia e a critério da Administração, no caso de execução com atraso, 
poderá ocorrer a não-aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, Inexecução 
total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença; 
9.2.1.2. 0,1% (um décimo por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor contratado, em caso 
de atraso na execução do objeto, por período superior ao previsto no subjtem anterior ou de 
inexecução parcial da obrigação assumida; 
9.2.1.3. 01% (um décimo por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor contratado, em 
caso de inexecução total da obrigação assumida; 
9.2.1.4. As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas 
independentes entre si. 
9.2.2. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de 
até dois anos. 
9.2.3. As sanções previstas nos subitens acima poderão ser aplicadas à CONTRATADA com 
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multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 
9.3. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei n2  8.666, de 1993, as 
empresas ou profissionais que: 
9.3.1. tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos; 
9.3.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
9.3.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de 
atos ilícitos praticados. 
9.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 
que assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o 
procedimento previsto na Lei n2 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei n2 9.784, de 1999. 
9.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade 
da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 
Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 
9.6. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

CLÁUSULA DÉCIMA — RESCISÃO 
10.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 da 
lei n2 8.666, de 1993, com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da 
aplicação das sanções previstas no Projeto Básico, documento componente da Dispensa n° 
2/2023. 
10.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 
10.3. CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa 
prevista no art. 77 da Lei n2  8.666, de 1993. 
10.4. Termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 
10.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
10.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
10.4.3. Indenizações e multas. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — VEDAÇÕES 
11.1. É vedado à CONTRATADA: 
11.2. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 
11.3. Interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por parte da 
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA—ALTERAÇÕES 
12.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nQ 8.666, de 
1993, bem como do ANEXO X da IN n2 5, de 2017. 
12.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do contrato. 
12.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão 
exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor Inicial atualizado do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DOS CASOS OMISSOS 
13.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na 
Lei nQ 8.666, de 1993, na Lei n2 10.520, de 2002 e demais normas federais aplicáveis e, 
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n2 8.078, de 1990 — Código de Defesa 
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do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - PUBLICAÇÃO 
14.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no 
Diário Oficial da União, no prazo previsto na Lei n9  8.666, de 1993. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA— FORO 
15.1. O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato 
será o da Seção Judiciária da Paraíba - Justiça Federal. 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 
duas (duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos 
contraentes. 

João Pessoa-PB, de maio de 2023. 

Ordenador de Despesas ER Op Carro-Pipa 19  Gpt E 
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